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Café com Contabilista
CN Operações para o Trabalhador FGTSRelacionamento MG

O FGTS está mudando. Você está preparado?



FGTS PARA O EMPREGADOR

FGTS PARA O TRABALHADOR

A CAIXA AGENTE OPERADOR FGTS

ENTENDENDO O FGTS

O que vamos abordar?



Mais de 15 motivos de saque

Investimento em habitação, saneamento, infraestrutura urbana e saúde

Administrado por um Conselho Curador

Entendendo o FGTS

Ampla rede de atendimento



Arrecadação Bruta
≅ R$ 120,5 bilhões

Ref. Ano de 2018
CAIXA Agente Operador

Saque≅ R$ 111,5 bilhões Desconto

R$ 9 bilhões

AplicaçõesFinanceiras

• R$ 62,2 bilhões
• 1.578.867 empregos gerados

• 5.633.757 população beneficiada

InvestimentosSociais
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CAIXA Agente Operador

CENTRALIZADORAS NACIONAIS
CEEMP – CN Operações para o Empregador FGTS (SP)

CEFGO – CN Governo (RJ)
CERET – CN Rede de Atendimento FGTS (FL)
CETRE – CN Tomador de Recurso FGTS (BR)
CEPAF – CN Parceiros Estratégicos FGTS (RE)

CETAB – CN Operações para o Trabalhador FGTS (BH)

Forma de atuação



CAIXA Agente Operador

Relacionamento

Empregador

Trabalhador

Rede de Atendimento

Tomador deRecursos

ParceirosEstratégicos

Governo

REDES EXECUTIVAS



APP FGTS Consultar Saldo Consultar ExtratoAtualizar endereçoSolicitar saldo via celularCréditos complementaresExtrato completo 
FGTS.GOV.BR

SMS FGTS

CAIXA.GOV.BR
INTERNET BANKING

Serviços
FGTS para o Trabalhador

Canais



Folder informativo

O folder será encaminhado aos e-mails de contato, para divulgação às empresas e aos trabalhadores.



FGTS para o Trabalhador

Lei 13.446/2017 que instituiu a DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS do  FGTS aos trabalhadores
Em 2018: • 6,3 bilhões • Índice de distribuição: 1,72% • Total dos Rendimentos: 5,59%
Decreto Lei 9.345 de 17/04/2018 que regulamentou a nova hipótese de SAQUE POR ÓRTESE E PRÓTESE
Auxiliares de locomoção – ortopédicas, auditivas, oftalmológicas

Entendendo as alterações legislativas 



SMS FGTS em lote

Conectividade Social

Assuntos relevantes do FGTS
Esocial e os impactos no FGTS

FGTS para o Empregador



SMS FGTS em Lote

Sigilo e Segurança das Informações
CLÁUSULA 3ª DO TERMO DE COLABORAÇÃO E PARCERIA

Formalização do Termo de Colaboração e Uso de InformaçõesDivulgação interna do serviço SMS FGTS na empresaFornecimento dos números celulares dos trabalhadores Anuência do trabalhador

Serviço Gratuito ComodidadeInformações atualizadas do FGTSAcompanhamento tempestivo das operações na sua conta do FGTSInibição do extrato bimestral - Responsabilidade Social e Ambiental



O que devo saber ?
O que fazer pela internet?
O que solicitar na Agência?

Quais os pontos de atenção?

Conectividade Social



Certificado AR

Atenção:Os certificados AR para empregadores que não se enquadram estão sendo revogados.

A emissão de certificados AR permanece restrita aos empregadores enquadrados como Micro Empreendedores Individuais (MEI).



Acesse: https://conectividade.caixa.gov.br

Conectividade Social



Conectividade Social

Mensagem de erro cadastral na conta vinculada do trabalhadorCadastro do PIS ≠ Cadastro FGTS



Acesse: https://conectividade.caixa.gov.br

Relatório Inconsistências Cadastrais 



Relatório Inconsistências Cadastrais 

Atenção à Circular CAIXA 800/2018, que estabelece que inconsistências cadastrais configuram impedimento à obtenção do CRF



RDT Online
DADOS QUE PODEM SER 
ALTERADOS

Nome, PIS e data de nascimento (conta não batida)

CTPS e data de admissão (conta batida)



Extrato para fins rescisórios



Competências não localizadas



Competências não localizadas
POSSÍVEIS CAUSAS COMO REGULARIZAR

Ausência de recolhimento Efetuar o recolhimento
Falta de individualização dos valores recolhidos Transmitir arquivo exatamente igual à guia paga, através do CNS ICP
Trabalhador com mais de uma conta vinculada na mesma empresa Solicitar a unificação do saldo e verificar o extrato anterior

Trabalhador com saldo transferido Verificar extrato da empresa anterior



Informação de Saldo - IS



Informação de Saldo - IS
Relatório de saldo para as contas vinculadas batidas com o cadastro NIS 

Solicitado por CNPJ básico ou completo: Optante, Não Optante e Recursal



Novos Serviços



Retificar Dados Empregador

 Base da Conta
 Número do estabelecimento
O serviço é online

INFORMAR OS DADOS:



Para acompanhar e imprimir as retificações realizadas
Apresenta as retificações realizadas nos últimos 45 dias.

Visualizar Retificações

CONSULTAR AS RETIFICAÇÕES



 Informar: a base da conta, a competência e as inscrições CNPJ das empresas terceirizadas.
 Limite de 30 CNPJ por solicitação.
 É admitida uma competência por solicitação. 
Outro comando só será acatado após a geração do relatório.

GERAR OS RELATÓRIOS
Tomador de Serviço



Regularidade do FGTS

O CRF é válido pelo prazo de 30 dias. Renovação a partir do 10º dia anterior ao seu vencimento. 
Não é possível emitir o CRF quando há indícios de irregularidade do empregador (considerando aspectos operacionais, financeiros e cadastrais).



Regularidade do FGTS

Quando a empresa possui débito já constituído no sistema é possível gerar a GRDE para recolhimento



Regularidade do FGTS

“As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação automática da regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos comparecer a uma das Agências da Caixa, para obter esclarecimentos adicionais.”

Ausência de recolhimento
Recolhimento Parcial

Parcelamento em atraso ou rescindido
Débitos administrativos, inscritos e ajuizados



Parcelamento CNS

O serviço “Solicitar Parcelamento FGTS” somente é acessado por meio do certificado digital do próprio empregador. Não havendo outros impedimentos, permite a contratação do parcelamento de débitos FGTS em qualquer fase de cobrança.



Parcelamento CNS



Parcelamento CNS

Para os parcelamentos contratados pelo CNS existe o serviço de consulta ao discriminativo da parcela.  É possível consultar o valor, os dados da parcela e a forma de pagamento.



O parcelamento poder ser solicitado via agência CAIXA, apresentando:
 SPD – Solicitação de Parcelamento de Débitos, devidamente preenchida e assinada pelos representantes legais; 
 Cópias autenticadas em cartório ou autenticadas por funcionário CAIXA dos Atos Constitutivos e alterações, Identidade e CPF dos representantes legais;
 Declaratórias de confissão de não recolhimento, elaboradas no Programa SEFIP, para as competências em que efetuou recolhimentos parciais ou não efetuou recolhimentos. 

Parcelamento via Agência



Assuntos relevantes do FGTS



 Até o dia 07 de cada mês, em relação à remuneração do mês anterior; 
 É previsto a utilização de canais alternativos para recolhimento, desde que esses serviços sejam disponibilizados pela rede bancária conveniada:
• Rede lotérica, 
• Internet Banking,
• Canais de Autoatendimento,
• SPB (Sistema de Pagamentos Brasileiro) 
 Internet Banking: Pré cadastramento para valores maiores.

Arrecadação FGTS



 Recolhimento em duplicidade
 Cancelamento de rescisão
 Informação de depósito ou remuneração a maior
 Informação incorreta do motivo da rescisão
 Recolhimento posterior à data do término do vínculo empregatício
 Informação incorreta de CNPJ/CEI (Autorização da empresa que recebeu o crédito)
 Informação incorreta de competência (Novo RECOLHIMENTO e solicitar DEVOLUÇÃO do que foi recolhido incorretamente)

Devolução de Valores



Condições para a DEVOLUÇÃO
 Sem pendências de individualização de valores
 A empresa esteja em situação regular com o FGTS
 Não haja ausência de outros depósitos devidos ao trabalhador
 A conta vinculada do trabalhador possua saldo na data da devolução, ainda que parcial

Devolução de Valores



 Principais motivos:
- Mudança de local de trabalho para estabelecimento do mesmo grupo econômico
- Cisão, fusão, incorporação, sucessão de empresas
 É necessário:
- Efetuar recolhimento no novo CNPJ, para criação da nova conta
- Entregar o PTC na agência CAIXA juntamente com o Relatório de Inconsistência Cadastrale demais documentos, se for o caso.
 Condições:
- Cadastro consistente dos trabalhadores
- Sem débito para com o FGTS
- Sem pendência de individualização de FGTS

Transferência



Os impactos do eSocial no FGTS e a nova guia de recolhimento do FGTS



Empregador

Evento (Arquivo XML)

Fluxo FGTS: eventos eSocial e GRFGTS

Demais Entes
Guia FGTS



*Com faturamento anual em 2016 maior que R$ 78 milhões
*Com faturamento anual em 2016 de até R$ 78 milhões, exceto empregadores da coluna azul
*Exceto doméstico

Circular Caixa 843 de 29 de janeiro 2019

eSocial



NOVO SISTEMA FGTS





Ambientes Novo Sistema FGTS

Ambiente Endereço
Online - Produção www.conectividadesocial.caixa.gov.br 

Online – Produção Restrita www.conectividadesocialrestrito.caixa.gov.br
WS - Produção www.integraempresa.caixa.gov.br/siies/WsSolicitacao

WS – Produção Restrita www.wsrestrito.caixa.gov.br/siies/WsSolicitacao 



Novo Sistema FGTS

Consultar o processamento dos eventos encaminhados; 
Consultar dados do empregador: Cadastro / Contato/ Trabalhadores; 
Consultar dados dos trabalhadores: Cadastro / Vínculo/ Afastamentos/ 

Remunerações/ Desligamentos;
Consultar guias geradas automaticamente - GRFGTS regular e rescisória; 
Solicitar a geração de GRFGTS regular e rescisória; 



Novo Sistema FGTS

 Cálculos das guias são feitos em ambiente CAIXA e dispensa carga de 
índices;

GRFGTS Rescisória – apuração do valor base rescisório ocorre em 
ambiente CAIXA pelo saldo da conta;

 Consultar os totalizadores de FGTS da Empresa; 
 Consultar e Configurar o tipo de centralização da empresa. 



Convivência dos Sistemas

Período de convivência do sistema atual e Novo Sistema FGTS:

Unificação das contas no Novo Sistema FGTS;
 Informações refletem no sistema anterior, no que couber;
Os 2 ambientes permanecem ativos no período de transição;
 SEFIP continuará sendo utilizado para informações anteriores ao eSocial.



Ambiente de acesso



Código de acesso
O código de acesso (acesso seguro) será disponibilizado aos empregadores desobrigados do 

uso do certificado digital: 
 Empresas optantes pelo Simples com até 01 empregado;
Micro Empreendedor Individual - MEI;  
 Segurado Especial e Empregador Doméstico.

Demais pessoas físicas e jurídicas farão acesso com uso de certificado digital.
A transmissão via Web Service exige o uso do certificado digital



Procurações



Tabela “de/para” da procuração atual para os outorgados/substabelecidos que já tiverem recebido a outorga 
de procuração eletrônica no CNS ICP.

Carga Automática de Serviços eSocial no CNS

Poder Outorgado no Conectividade Social ICP Serviços do Grupo Novo FGTS – Procuração Válida
Envio de Arquivo SEFIP Gera Guia GRFGTS Regular

Solicitar Extrato do Trabalhador

Consulta Centralização
Consulta Empregador

Consulta Guia - Informação de Arrecadação
Consulta Processamento de Eventos

Consulta Remuneração do Trabalhador
Consulta Trabalhador

Simular Cálculo GRRF / Gerar GRRF Gera Guia GRFGTS Rescisória

Procurações



Navegação no sistema



Navegação no sistema



Navegação no sistema



Navegação no sistema



Eventos de Tabelas
 Tabelas de Referência

S-2200 /S-2205 /S-2206  /S-2230 / S-2260/ S-2298 / S-2300 / S-2306 
 Dados de Cadastro e do Vínculo

S-1200 / S-1299/S-2299 /S-2399
 Informações para GRFGTS

Armazenamento de Eventos

Arquitetura Técnica - GRFGTS



Gerada em ambiente CAIXA, após recepção dos eventos de remuneração 
ou desligamento

Automaticamente, com recepção do evento de fechamento - Regular

Por solicitação do empregador – on line ou web service

Automaticamente, por decurso de prazo – Regular
Automaticamente, com recepção do evento de desligamento - Rescisório

Nova guia GRFGTS



GRFGTS – Módulo Consulta



GRFGTS – Módulo Consulta

-Disponível para pagamento
-Quitada
-Cancelada
-Vencida



Observações:
GRFGTS – Módulo Consulta

-
- Uma GRFGTS Disponível para Pagamento pode ter sua situação alterada para Vencida ;
- Uma GRFGTS Disponível para Pagamento pode ter sua situação alterada para Cancelada;
- Caso o empregador efetue o pagamento de uma guia com situação Cancelada ou Vencida, a situação da guia passará a ser Quitada;
- A GRFGTS com situação Quitada é inalterável ;
- Geração de GRFGTS Complementar ;
- Guias quitadas não apresentam código de barras. 



GRFGTS – Módulo Consulta



Observações
GRFGTS – Módulo Consulta

- Padrão: de acordo com a GRFGTS- Tomador- Estabelecimento- Lista (MATRICULA/CPF/NOME)



GRFGTS – Módulo Consulta



GRFGTS – Módulo Consulta



GRFGTS RESCISORIO– Módulo Consulta



GRFGTS RESCISORIO– Módulo Consulta



GRFGTS – Módulo Consulta



GRFGTS – Módulo Consulta



GRFGTS – Módulo Consulta
Observações

Competências não recolhidas e consideradas no cálculo da multa rescisória: 
- São os eventos S-1200 do trabalhador enviados ao eSocial, processados pelo FGTS, mas sem vinculação a um recolhimento de FGTS. 

Competências não recolhidas e não consideradas no calculo da multa rescisória: 
- São  ausências de recolhimentos ao FGTS para o trabalhador apuradas antes da obrigatoriedade de envio dos eventos S-1200 pela empresa ao eSocial.



GRFGTS – Módulo Gera Guia



GRFGTS – Módulo Gera Guia



GRFGTS – Módulo Gera Guia



GRFGTS – Módulo Gera Guia



GRFGTS – Módulo Gera Guia



GRFGTS – Módulo Gera Guia



Canais de Suporte Externo (Assuntos voltados ao FGTS): 
3004 – 1104 – Capitais e Regiões Metropolitanas;
0800 726 0104 – Demais localidades.

Canal de Suporte Externo (Assuntos voltados eSocial):
Portal do eSocial - http://www.esocial.gov.br  - Contato;
0800 730 0888 – Central de Atendimento Telefônico.

Material de Apoio:
Portal do eSocial - http://www.esocial.gov.br  - Documentação Técnica;
Página da CAIXA na Internet - www.caixa.gov.br – downloads – FGTS: 
(Circulares Caixa e Manuais de Orientação ao Empregador)

Fonte de Consulta



Obrigado!


